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INTERESSADA : ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL de 12 e 22 GRAUS de EHSIHG
SUPLETIVO tf tíARAO DE PIRATININGA"/ SÃO ROQUE

ASSUNTO: CORREÇlp DE DEFASAGEM DO 22 SEMESTRE/8?'
RELATOR CtíiiE: tóLSOw uOn/ JATYH EtiTURno SuHALL
RELATOR EL! PLEMR10: Cons* Luiz António de Souza Amaral

JND1CAÇÍVO CEE. -CEnE n9 : 241/88; " Aprovada em 01/06/83
CONSELHO PLENO .

L-HEiaTÓRIO:

Tratam os autos de pedido de correção de def asagem pa-

ra, o 2̂  semestre/8?» que se encontra arquivado, sem analise, por ter

;ido protocolado fora de prazo.

A" Escola alegou que a solicitação foi feita dentro do

prazo» o que foi confirmado pela Seçao encarregada do. protocolo.

X Caoe^portsJito/a analise do pedido, o que, passamos a -fazer.

A instituição solicita correção de defasagem para aplica»?

cito na í?̂  semestral idade/87, anexando documentos de acordo com" a De-

liberação CEE/CEnE 20/87. Considerando que o valor absoluto das men-

salidades é de pequiena manta, ha necessidade aosoluta de equilíbrio*
, *

3-COECLUSaD;
Pelo exposto ( opino pelo deferimento do pedido de corre-

ção de defasagem do 2- semestre/87, para ser praticado a partir da '

mensalidade de janeiiro/SS, fixando-se para tanto os valores das

lidadesde dezembro de 1987, apenas como base de cálculo.
1CSEM/8? DEZ/87

CtURSO !SG-13a4§ CZS 3.718,49 CZS 3.064,00

CZS 5.0̂ 6,40 CZ° 4.159,60
22G-l§e2& CZS 6.574,40 CZS 5.25̂ ,00

3̂  CZS' 7. 702,40 UZS 6.582,36
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Técnico Noturno
1§ a 3- série
!§/ ? Sem.

C M Y.

CZS 3.718100

CZ3 3.718,40

CZS 3.064, 00

CZ$ 3.064,00

São ̂ aulo, 27 de maio de 1988

a). Kélson~3on±^Jãtyr Eduardo Schall
Rel*ator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presen-

te Jndicação? nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 01 de junho de 1988.

a) ConsÇ* JORGE NAGLE

Presidente


